
PROJETO DE LEI N.º 003/2024                               DE 10 DE JANEIRO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PPA, NA LDO E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
MONTANTE DE R$75.000,00 (SETENTA E CINCO 
MIL REAIS)

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial no montante de 
R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), obedecida à classificação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
002 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS ESTADO
08.002.0010.0301.0071.1339 PREVENÇÃO DO HIV/AIDS, SÍFILIS E HEPATITES 
VIRAIS
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo.............................................R$2.500,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica...........R$2.500,00

08.002.0010.0301.0071.1340 AÇÕES DO CUIDADO MATERNO - PATERNO 
INFANTIL
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente................R$50.000,00

08.002.0010.0301.0071.1341 UBS AMIGA DO IDOSO - SELO OURO
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo............................................R$5.000,00
3.33.90.36.00.00.00.00 Outros Serv. de Terceiros – P Física...................R$7.500,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica.............................................................................................................R$7.500,
00

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.............................................................R$ 75.000,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 
seguinte forma: 

SUPERAVIT FINANCEIRO (06214011, 06214293) ......................................................... R$ 75.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................................................ R$ 75.000,00
          

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                         

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de
janeiro de 2024.  

                                                                                       VANDERLEI HERMES
                                                                                     Vice-Prefeito em exercício                                                                                      
 ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,     
Planejamento, In. Com. e Turismo              



PROJETO DE LEI N.º 003/2024

Justificativa:

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentarias e abrir Crédito Especial no montante de no montante de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Os recursos são oriundos da Secretaria Estadual da Saúde destinado ao 
município para “Ampliação e Qualificação do Diagnóstico e da Prevenção do 
HIV/AIDS, da Sífilis e das Hepatites Virais” (Portaria SES/RS nº 1.099/2023); para 
“aquisição de equipamentos e ou mobiliário para a qualificação das ações de cuidado 
paterno-materno infantil” (Portaria SES/RS nº 1.098/2023) e às Unidades de Saúde 
certificadas como “UBS Amiga do Idoso” (Portaria SES/RS nº 1.097/2023). 

 Desta forma, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de 
Lei.                                           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de 
janeiro de 2024.  

                                                                                        VANDERLEI HERMES
                                                                                     Vice-Prefeito em Exercício
                                                                                              
 

ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,      
Planejamento, In. Com. e Turismo  
                        


